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Projeto de Resolução n.º 818/XV/1.ª

Conclusão dos projetos de regadio da Cova da Beira e da Gardunha Sul e manutenção 
das infraestruturas já existentes

Exposição de motivos

Os cenários relativos às condições climáticas desenvolvidos para Portugal, confirmam as 
preocupações crescentes das populações e dos agricultores, apontando para o aumento 
da frequência e agravamento de situações de seca meteorológica, que trarão
importantes impactes ao nível das disponibilidades hídricas e consequentemente ao 
nível da produtividade agrícola.

Apesar das situações associadas à redução do volume de armazenamento das albufeiras 
e à escassez de água para diferentes utilizações, sejam mais preocupantes no caso das 
bacias hidrográficas do Sado, do Mira e do Barlavento Algarvio, os problemas 
relacionados com a seca fazem-se sentir em toda a faixa interior do país, incluindo na 
região da Cova da Beira.

Em matéria de disponibilidade de água para o setor agrícola, é da maior importância 
adotar as medidas necessárias para dar concretização aos projetos públicos de regadio, 
incrementando as reservas disponíveis de água para uso agrícola, permitindo uma 
melhor adaptação face aos impactes provocados pelos mais frequentes fenómenos de 
seca.

Na região da Cova da Beira, as associações de agricultores defendem a necessidade de
realizarem investimentos urgentes nos regadios da Cova da Beira e Idanha-a-Nova, e 
proceder à rápida concretização do regadio a sul da Gardunha, preparando a região para 
responder às condições de seca que põem em causa a produção agrícola e a 
manutenção do efetivo pecuário.
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O Aproveitamento Hidroagrícola da Cova da Beira, detendo uma área beneficiada de 
12500 hectares, constitui um importante polo de desenvolvimento da região, 
requerendo já um conjunto de intervenções de requalificação e modernização. 

Importa referir que para a área de abrangência do Aproveitamento Hidroagrícola da 
Cova da Beira foram já apresentadas, em diversos momentos, candidaturas à medida 
3.4.2 do PDR2020, tendo estas candidaturas sido, reiteradamente reprovadas ou tendo 
ficado sem dotação orçamental para a respetiva concretização.

Para além da necessidade de intervenção nas infraestruturas existentes, os agricultores 
da região reclamam a necessidade de se alargar o Regadio da Cova da Beira à margem 
direita do Rio Zêzere e dar concretização ao projeto do Regadio a Sul da Gardunha, para 
preparar a região para enfrentar as dificuldades decorrentes das cada vez mais 
frequentes e intensas situações de seca.

Na área de incidência do projeto hidroagrícola da Gardunha Sul, o regadio existente é 
de natureza incipiente, recorrendo a origens de água no interior das próprias 
explorações, em grande parte a partir da exploração de recursos hídricos subterrâneos. 

As culturas produzidas nestas condições não têm garantia de disponibilidade de água 
durante todo o seu ciclo, com implicações na respetiva produtividade.

A concretização do projeto hidroagrícola da Gardunha Sul, abrangendo os concelhos do
Fundão, Castelo Branco e Penamacor, no distrito de Castelo Branco, permitirá 
infraestruturar cerca de 7 500 ha de terrenos, divididos em 4 blocos (Blocos da Gardunha 
Sul – Pamatares 1 e 2, Bloco da Marateca e Bloco de Penamacor), beneficiando áreas 
onde atualmente já é feita agricultura de regadio de forma deficitária.

Importa referir que o investimento para prosseguir com o projeto relativo ao Bloco da 
Marateca encontra-se contemplado no PRR, com verba de 15 milhões de euros. No 
entanto, para completar o projeto de regadio nesta região, é preciso investir na solução 
para a reabilitação/modernização do sistema hidráulico do AHCB, a que acresce a 
necessidade de se considerar a concretização da Barragem do Barbaído.

Com o enquadramento descrito e nos termos da alínea b) do artigo 156.º da 
Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, os Deputados do Grupo 
Parlamentar do PCP propõem que a Assembleia da República adote a seguinte:
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Resolução

Tendo presente a necessidade de se proceder a investimentos públicos que permitam 
desenvolver a produção agrícola nacional e responder de forma satisfatória aos cenários 
previsíveis de alteração das condições climáticas, designadamente na região da Cova da
Beira, a Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição da República, recomendar ao Governo que:

1. Tome todas as medidas necessárias para se iniciarem, ainda em 2023, as obras 
de manutenção, requalificação e modernização das infraestruturas do 
Aproveitamento Hidroagrícola da Cova da Beira, tendo presente o conjunto de 
candidaturas anteriormente apresentadas no âmbito dos avisos lançados para a 
medida 3.4.2 do PDR2020;

2. Assegure, de forma célere, a execução das obras necessárias para o alargamento 
e conclusão do Aproveitamento Hidroagrícola da Cova da Beira;

3. Proceda à rápida conclusão do projeto e processo de licenciamento do 
Aproveitamento Hidroagrícola da Gardunha Sul, incluindo os blocos de rega de 
Pamatares 1 e 2, bloco da Marateca, bloco de Penamacor e Fundão, permitindo 
melhorar a disponibilidade hídrica para a atividade agrícola da região.

4. Tome as medidas necessárias de gestão da utilização da água para fins agrícolas, 
salvaguardando o acesso à água pelos pequenos e médios agricultores e 
agricultores familiares, considerando a precedência destes, face a utilizações da 
água para rega de culturas em regime superintensivo.

Assembleia da República, 30 de junho de 2023

Os Deputados,

JOÃO DIAS; ALMA RIVERA; PAULA SANTOS; BRUNO DIAS; DUARTE ALVES; MANUEL 
LOFF


